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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2021

(Do Sr. MAURO LOPES)

Altera  o  art.  2º  da  Lei  Complementar
nº125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir o
Município de Caratinga, do Estado de Minas
Gerais,  na  área  de  atuação  da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do
Nordeste (Sudene).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º   Esta  Lei  Complementar  altera  o  art.  2º  da  Lei

Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir na área de atuação

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) os Municípios

que especifica.

Art. 2º  O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de

janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  A  área  de  atuação  da

Sudene abrange os Estados do Maranhão, do Ceará,

do  Piauí,  do  Rio  Grande  do  Norte,  da  Paraíba,  de

Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e da Bahia e as

regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de

que tratam as Leis  nºs 1.348,  de 10 de fevereiro de

1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de

julho de 1998, bem como os Municípios de Açucena,

Água  Boa,  Águas  Formosas,  Aimorés,  Alpercata,

Alvarenga,  Angelândia,  Aricanduva,  Arinos,  Ataléia,

Bertópolis,  Bonfinópolis  de  Minas,  Braúnas,

Campanário,  Cantagalo,  Capitão  Andrade,  Caratinga,

Carlos  Chagas,  Carmésia,  Catuji,  Central  de  Minas,

Coluna,  Conselheiro  Pena,  Coroaci,  Crisólita,

Cuparaque,  Divino  das  Laranjeiras,  Divinolândia  de

*C
D2

19
88

28
09

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219882809300

PL
P 

n.
17

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
10

/2
02

1 
18

:3
3 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 177/2021 

 

2

Minas, Dom Bosco, Dores de Guanhães,  Engenheiro

Caldas, Fernandes Tourinho, Formoso, Franciscópolis,

Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira

dos Vales,  Galiléia,  Goiabeira,  Gonzaga,  Governador

Valadares,  Guanhães,  Imbé  de  Minas,  Inhapim,

Itabirinha,  Itaipé,  Itambacuri,  Itanhomi,  Itueta,

Jampruca,  Jenipapo  de  Minas,  José  Gonçalves  de

Minas,  José  Raydan,  Ladainha,  Leme  do  Prado,

Machacalis,  Malacacheta,  Mantena,  Marilac,

Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Monte

Formoso,  Mutum,  Nacip  Raydan,  Nanuque,  Naque,

Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo Oriente

de  Minas,  Ouro  Verde  de  Minas,  Paulistas,  Pavão,

Peçanha, Periquito,  Pescador,  Piedade de Caratinga,

Ponto  dos  Volantes,  Poté,  Resplendor,  Riachinho,

Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia de

Minas,  Santa  Fé de  Minas,  Santa  Helena de Minas,

Santa  Maria  do  Suaçuí,  Santa  Rita  de  Minas,  Santa

Rita do Itueto, Santo Antônio do Itambé, São Domingos

das  Dores,  São  Félix  de  Minas,  São  Geraldo  da

Piedade,  São  Geraldo  do  Baixio,  São  João  do

Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira,

São José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do

Suaçuí,  São  Romão,  São  Sebastião  do  Anta,  São

Sebastião  do  Maranhão,  Sardoá,  Senhora  do  Porto,

Serra  Azul  de Minas,  Serra dos Aimorés,  Setubinha,

Sobrália,  Taparuba,  Tarumirim,  Teófilo  Otoni,

Tumiritinga,  Ubaporanga,  Umburatiba,  Uruana  de

Minas, Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, todos em

Minas  Gerais,  e  ainda  os  Municípios  do  Estado  do

Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de

julho de 1998,  bem como os Municípios de Aracruz,

Governador Lindenberg, Itaguaçu e Itarana.
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...............................................................................” (NR)

Art. 3º  Esta lei complementar entra em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta  proposição  visa  a  corrigir  erro  flagrante  –  e  de

consequências potencialmente devastadoras para a região – na tramitação do

Projeto de Lei Complementar nº76, de 2007 (PLP nº76/2007).

O PLP nº 76/2007 tinha por ementa a alteração do art. 2º da

Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir os Municípios

do Vale do Rio Doce, Estado de Minas Gerais,  e Municípios do Estado do

Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do

Nordeste (Sudene).

Como o Município de Caratinga-MG acha-se, precisamente, no

Vale do Rio Doce, é evidente que a sua não inclusão no rol de Municípios –

aliás, caso único nesta situação - deveria ter sido sanada nesta Casa legislativa

por emenda à redação final por lapso formal manifesto, conforme prescreve o

art. 120, §2º do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Diversos parlamentares  envolvidos na tramitação da matéria

reconheceram  que  o  Município  ficou  de  fora  por  erro  de  digitação  na

consolidação das propostas1. 

O  PLP  nº  76/2007  tramitou  na  Câmara  até  a  votação  em

Plenário no dia 31/07/2017 e foi remetido em 06/11/2017 ao Senado Federal.

Naquela Casa legislativa, o lapso foi percebido e ensejou a apresentação do

Projeto de Lei do Senado nº120, de 2018 – que, entretanto, não chegou a ser

apensado à proposição principal.

Tendo  sido  aprovado  o  PLP  76/07  no  Senado  Federal,  foi

remetido à sanção presidencial em 02 de junho do ano corrente. O Projeto foi

1  Cf.,  entre  diversas  manifestações  nesse  sentido,  a  fala  disponível  em:
https://www.youtube.com/watch?v=lbzMbwxTGtM. Acesso em: 07 out. 2021.
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então integralmente vetado (Veto nº332/2021) pelo Presidente da República,

veto derrubado em Sessão do Congresso Nacional em 27 de setembro último.

Promulgada pelo Presidente da República, foi publicada a Lei

Complementar nº 185, de 06 de outubro de 2021 no Diário Oficial da União do

dia seguinte, não sendo mais possível de modo algum reparar-lhe o vício de

redação.

A  falha  poderá  ter  efeitos  socioeconômicos  funestos  para  o

Município  e  mesmo para  o  seu  entorno.  Há até  16 benefícios  de  diversas

ordens – tributárias,  creditícias e de planejamento regional  integrado – que

podem decorrer do pertencimento à área de atuação de uma Superintendência

regional. A exclusão do Município de Caratinga converte-o, desde a publicação

da Lei, em uma ilha de impostos elevados e crédito caro cercada de isenções e

encargos subsidiados por todos os lados: incentivo irresistível a que todos os

negócios lá instalados se desloquem para o entorno, desestruturando toda a

microrregião.

Certo da sensibilidade dos meus Pares ante tão nobre causa,

rogo pela célere aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MAURO LOPES

2021-16615
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 

ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei 

Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DA SUDENE 

 

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, do Ceará, 

do Piauí, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e da 

Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 

1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 

1998, bem como os Municípios de Açucena, Água Boa, Águas Formosas, Aimorés, 

Alpercata, Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de 

Minas, Braúnas, Campanário, Cantagalo, Capitão Andrade, Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, 

Central de Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, Divino das 

Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Bosco, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, 

Fernandes Tourinho, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, 

Fronteira dos Vales, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Imbé de 

Minas, Inhapim, Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, Jenipapo de Minas, 

José Gonçalves de Minas, José Raydan, Ladainha, Leme do Prado, Machacalis, Malacacheta, 

Mantena, Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Monte Formoso, Mutum, 

Nacip Raydan, Nanuque, Naque, Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo Oriente de 

Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, Pavão, Peçanha, Periquito, Pescador, Piedade de 

Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, Resplendor, Riachinho, Sabinópolis, Santa Bárbara do 
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Leste, Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Maria do 

Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Itambé, São Domingos 

das Dores, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do 

Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do 

Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Romão, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, 

Sardoá, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, 

Taparuba, Tarumirim, Teófilo Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, Uruana de 

Minas, Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios 

do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como 

os Municípios de Aracruz, Governador Lindenberg, Itaguaçu e Itarana. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 185, de 6/10/2021) 

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 

desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata 

o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.  

 

Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-185-6-outubro-2021-791825-publicacaooriginal-163553-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-185-6-outubro-2021-791825-publicacaooriginal-163553-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
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Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS EMENDAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 120. As emendas de Plenário serão apresentadas:  

I - durante a discussão em apreciação preliminar, turno único ou primeiro turno: 

por qualquer Deputado ou Comissão;  

II - durante a discussão em segundo turno:  

a) por Comissão, se aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) desde que subscritas por um décimo dos membros da Casa, ou Líderes que 

representem este número;  

III - à redação final, até o início da sua votação, observado o quorum previsto nas 

alíneas a e b do inciso anterior.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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§ 1º Na apreciação preliminar só poderão ser apresentadas emendas que tiverem 

por fim escoimar a proposição dos vícios arguidos pelas Comissões referidas nos incisos I a 

III do art. 54.  

§ 2º Somente será admitida emenda à redação final para evitar lapso formal, 

incorreção de linguagem ou defeito de técnica legislativa, sujeita às mesmas formalidades 

regimentais da emenda de mérito.  

§ 3º Quando a redação final for de emendas da Câmara a proposta de emenda à 

Constituição ou a projeto oriundos do Senado, só se admitirão emendas de redação a 

dispositivo emendado e as que decorram de emendas aprovadas.  

§ 4º As proposições urgentes, ou que se tornarem urgentes em virtude de 

requerimento, só receberão emendas de Comissão ou subscritas por um quinto dos membros 

da Câmara ou Líderes que representem este número, desde que apresentadas em Plenário até o 

início da votação da matéria.  

§ 5º Não poderá ser emendada a parte do projeto de lei aprovado conclusivamente 

pelas Comissões que não tenha sido objeto do recurso provido pelo Plenário.  

 

Art. 121. As emendas de Plenário serão publicadas e distribuídas, uma a uma, às 

Comissões, de acordo com a matéria de sua competência.  

Parágrafo único. O exame do mérito, da adequação financeira ou orçamentária e 

dos aspectos jurídicos e legislativos das emendas poderá ser feito, por delegação dos 

respectivos colegiados técnicos, mediante parecer apresentado diretamente em Plenário, 

sempre que possível pelos mesmos Relatores da proposição principal junto às Comissões que 

opinaram sobre a matéria. (Parágrafo único com redação dada pela Resolução nº 10, de 

1991) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 185, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021 
 

Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, 

de 3 de janeiro de 2007, para incluir 

Municípios dos Estados de Minas Gerais e do 

Espírito Santo na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene).  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 

de janeiro de 2007, para incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene) os Municípios que especifica.  

 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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"Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, do 

Ceará, do Piauí, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de 

Alagoas, de Sergipe e da Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de 

Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 

6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os 

Municípios de Açucena, Água Boa, Águas Formosas, Aimorés, Alpercata, 

Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, 

Bonfinópolis de Minas, Braúnas, Campanário, Cantagalo, Capitão Andrade, 

Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, Central de Minas, Coluna, Conselheiro 

Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia 

de Minas, Dom Bosco, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, Fernandes 

Tourinho, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei 

Lagonegro, Fronteira dos Vales, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador 

Valadares, Guanhães, Imbé de Minas, Inhapim, Itabirinha, Itaipé, 

Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, Jenipapo de Minas, José Gonçalves 

de Minas, José Raydan, Ladainha, Leme do Prado, Machacalis, 

Malacacheta, Mantena, Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Mendes 

Pimentel, Monte Formoso, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, Naque, 

Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo Oriente de Minas, Ouro 

Verde de Minas, Paulistas, Pavão, Peçanha, Periquito, Pescador, Piedade de 

Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, Resplendor, Riachinho, Sabinópolis, 

Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa 

Helena de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita 

do Itueto, Santo Antônio do Itambé, São Domingos das Dores, São Félix de 

Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do 

Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, 

São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Romão, São Sebastião do 

Anta, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Serra Azul de 

Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, 

Teófilo Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, Uruana de Minas, 

Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, todos em Minas Gerais, e ainda os 

Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 

de julho de 1998, bem como os Municípios de Aracruz, Governador 

Lindenberg, Itaguaçu e Itarana. 

............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  
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